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Parecer prévio às contas da  
Presidência da República de 2017 



Trecho do voto do Min. Vital do Rego no exame do 
TCU acerca das contas da Presidência da 

República de 2023 
  
 

Sem revisão das renúncias fiscais, novas reformas 
previdenciárias, por mais rigorosas que sejam no controle 

das despesas do RGPS, serão insustentáveis, porque 
insuficientes 

 

 

https://x.com/elida_graziane/status/1859262256686805491/photo/1


Tamanho do nosso 
desafio 
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Nas Contas do Governador de SP de 2024:  
enquanto há defasagem de mais de 30% no quadro de pessoal da segurança pública, 
sem calendário de concursos públicos apto à necessária reposição, as renúncias fiscais 
têm sido expandidas de forma alheia ao ordenamento jurídico brasileiro. 



Tamanho do nosso 
desafio 

11 













Alguma aproximação do que seja gasto público (no 
que se inclui o gasto tributário) de qualidade 

Gasto público de qualidade, em uma visão bastante simplificada, significa 

gasto bem planejado, cuja execução se revele aderente às estimativas de 

custo e resultado, sem prejuízo da obediência aos demais filtros de 

conformidade com o ordenamento. Dito de forma ainda mais direta, gasto 

adequado é aquele que é resolutivo em face do problema que lhe justificou 

a realização.  

Mas para sabê-lo resolutivo, o próprio problema há de estar bem delineado 

e suas rotas de enfrentamento deverão ter sido intensamente analisadas, 

sob pena de voltarmos ao ciclo vicioso de não termos clareza sobre o que 

fazer para não repetirmos os erros do passado. 

 



Fragilidades no 
seio do ciclo 
orçamentário:  
sociedade que 
não planeja o 
que almeja,  
aceita qualquer 
resultado 

1) ausência de planejamento suficiente para 
cumprir as obrigações constitucionais e legais 
de fazer – modelos padronizados de PPA, LDO e 
LOA feitos por consultorias contábeis e de 
informática, sem qualquer diagnóstico da 
realidade local, sem metas mensuráveis em 
indicadores de processo e de resultado e sem a 
clara indicação de custos; 

2) execução orçamentária permeada por atos 
imotivados ou abusivos, como o são, por 
exemplo, o alto índice de abertura de créditos 
adicionais suplementares e a desídia na 
arrecadação da dívida ativa e  

3) falta de controle de aderência de 
procedimentos e resultados aos fins previstos 
em lei, o que encerra o ciclo de baixa 
vinculação do gestor ao planejamento por ele 
formulado. 



Grandes desafios 

1. Diagnóstico efetivo de demandas (prioridades 
alocativas: obrigações legais e constitucionais de 
fazer/ série histórica de inadimplemento e 
judicialização) com a apresentação de metas, 
custos e indicadores que afiram processo e 
resultado, cujo processo de construção tenha 
ocorrido de forma legítima e tecnicamente 
consistente; 

2. Eleição de prognóstico (dentre os vários possíveis), 
por meio da motivação comprobatória de 
economicidade e legitimidade, conforme a realidade 
situada em análise histórica e prospectiva, para fins 
de implementação mediante coordenação e 
descentralização que “enraizem” a solução no 
contexto para o qual foi concebida; 

3. Controle de conformidade e aderência entre 
planejado e executado (art. 75, III da Lei 4.320/1964 
e art. 74, I e II da CR/88) – custo/ resultado: teste de 
efetividade 

 



Controle bom  
é o que 

retroalimenta o 
planejamento 

(estudo de caso 
DST/AIDS):  

 
política pública 
como ciclo de 

experimentação 
social e 

aprendizagem 
dinâmica 



Obrigada! 


